
ESTADO ])0 RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO CIDADE EXPOSIÇÃO 

LEI N° 2724/2023 

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO 
O l)1~SCONTO DE 3()O~, E PREFER](NCIA DI~ ESCOLHA 
DO PONTO COMERCIAL PARA OS COMI'~RCmNTES 
MIX, RESIDENTES NO MUNICIPIO. 

O PREFEITO DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÜES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA DE 
VEREADORES DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU, E EU, 
SANCIONO A SEGUINTI( LEI: 

Art. 10 Institui no âmbito do município de Cordeiro o desconto de 30(% (trinta por cento) do aluguel c 
preferência de escolha do ponto comercial na Exposição Agropccuária c demais festividades locais para 
os barraqueiros e comerciantes do ramo de BRINQUEDOS, BIJUTERIAS, VESTUÁRIO, ALUGUEL 
DE ANIMAIS E BRINQUEDOS INFLÁ VErSo 

Parágrafo único. O desconto de que trata esta Lei visa instituir caráter social na ocupação c exploração 
comercial nas festividades municipais como forma de garantir a expansão do emprego e renda local. 

i\rt. 2\) Não fazem jus ao desconto os comerciantes que se adequarem nos requisitos contidos na Lei, 
mas que representem estabelecimentos de grande porte, franquias ou qualquer outro tipo dc comércio 
que dcsconíigurc o caráter social do desconto. 

Art. 3° Caso a exploração do espaço destinado à realização da festa seja tcrccirizado a qualquer 
particular, mediante regular processo licitatório, em até 07 (sete dias) antes do início do evento, o 
particular deve oportunizar aos barraqueiros contemplados pela presente Lei a prioridade de escolha dos 
locais de posicionamcnio de suas barracas. 

I\r1. 4° Caberá ao Poder Executivo Municipal, através do órgão competente, providenciar o 
cadastramcnto e crcdcnciamcnto dos comerciantes que se enquadrem nos requisitos contidos nesta Lei. 

Art. 5° l-sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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